
‭PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO‬

‭LEI        COMPLEMENTAR    Nº      1.001 ,      DE      13       DE        JANEIRO      DE       2025.‬

‭Institui‬ ‭no‬ ‭âmbito‬ ‭do‬ ‭Município‬ ‭de‬ ‭Porto‬
‭Velho‬ ‭o‬ ‭Programa‬ ‭de‬ ‭Desempenho‬ ‭da‬
‭Saúde‬‭Bucal‬‭na‬‭Atenção‬‭Primária‬‭à‬‭Saúde‬
‭–‬ ‭APS,‬ ‭nos‬ ‭termos‬ ‭da‬ ‭portaria‬ ‭GM/MS‬ ‭nº‬
‭960,‬ ‭de‬ ‭17‬ ‭de‬‭julho‬‭de‬‭2023,‬‭do‬‭Ministério‬
‭da Saúde e dá outras providências.‬

‭O‬ ‭PREFEITO‬ ‭DO‬ ‭MUNICÍPIO‬ ‭DE‬ ‭PORTO‬ ‭VELHO‬‭,‬ ‭usando‬ ‭das‬ ‭atribuições‬
‭que lhe é conferida no inciso IV, do art. 87 da Lei Orgânica do Município de Porto Velho.‬

‭FAÇO‬‭SABER‬‭que‬‭a‬‭CÂMARA‬‭MUNICIPAL‬‭DE‬‭PORTO‬‭VELHO‬‭,‬‭aprovou‬‭eu‬
‭sanciono a seguinte:‬

‭LEI COMPLEMENTAR:‬

‭Art.‬‭1º‬‭Fica‬‭instituído‬‭no‬‭âmbito‬‭do‬‭Município‬‭de‬‭Porto‬‭Velho,‬‭o‬‭Programa‬‭de‬
‭Pagamento‬‭por‬‭Desempenho‬‭da‬‭Saúde‬‭Bucal‬‭na‬‭Atenção‬‭Primária‬‭à‬‭Saúde‬‭–‬‭APS‬‭nos‬‭termos‬
‭da Portaria GM/MS nº 960, de 17 de julho de 2023, do Ministério da Saúde.‬

‭Art.‬ ‭2º‬ ‭O‬ ‭pagamento‬ ‭por‬ ‭Desempenho‬ ‭será‬ ‭aplicado‬ ‭às‬ ‭equipes‬ ‭de‬ ‭Saúde‬
‭Bucal‬ ‭–‬ ‭eSB‬ ‭modalidade‬ ‭I‬ ‭e‬ ‭II,‬ ‭vinculadas‬ ‭às‬‭equipes‬‭de‬‭Estratégia‬‭Saúde‬‭da‬‭Família‬‭–‬‭ESF‬
‭também‬ ‭condicionado‬‭aos‬‭indicadores‬‭estabelecidos‬‭pela‬‭Portaria‬‭GM/MS‬‭nº‬‭960‬‭e‬‭pela‬‭nova‬
‭metodologia‬‭de‬‭cofinanciamento‬‭federal‬‭do‬‭Piso‬‭de‬‭Atenção‬‭Primária‬‭à‬‭Saúde‬‭–‬‭APS‬‭conforme‬
‭Portaria‬‭3493GM/MS,‬‭de‬‭10‬‭de‬‭abril‬‭de‬‭2024,‬‭do‬‭Ministério‬‭da‬‭Saúde‬‭ou‬‭outra‬‭Portaria‬‭que‬‭vier‬
‭a ser substituída.‬

‭I‬ ‭–‬ ‭O‬ ‭valor‬ ‭do‬ ‭pagamento‬ ‭por‬ ‭desempenho‬ ‭levará‬ ‭em‬ ‭consideração‬ ‭os‬
‭resultados dos indicadores estratégicos e ampliados alcançados pelas equipes.‬

‭II‬‭–‬‭A‬‭apuração‬‭dos‬‭indicadores‬‭será‬‭realizada‬‭quadrimestralmente‬‭(janeiro‬‭a‬
‭abril;‬ ‭maio‬ ‭a‬ ‭agosto;‬ ‭setembro‬ ‭a‬ ‭dezembro),‬ ‭e‬ ‭os‬ ‭resultados‬ ‭serão‬ ‭disponibilizados‬ ‭no‬
‭quadrimestre subsequente.‬

‭III‬ ‭–‬ ‭Farão‬ ‭jus‬ ‭ao‬ ‭pagamento‬ ‭por‬ ‭desempenho‬ ‭os‬ ‭servidores‬ ‭efetivos‬ ‭do‬
‭Município‬ ‭de‬‭Porto‬‭Velho‬‭e‬‭os‬‭contratados‬‭emergenciais‬‭e‬‭Estatutários‬‭que‬‭são‬‭vinculados‬‭às‬
‭Equipes‬ ‭de‬ ‭Saúde‬ ‭Bucal‬ ‭desde‬ ‭que‬ ‭atingidos‬‭os‬‭critérios‬‭estabelecidos‬‭pela‬‭Portaria‬‭GM/MS‬
‭Nº 3493/2024.‬

‭Parágrafo‬‭único.‬‭O‬‭pagamento‬‭será‬‭efetuado‬‭uma‬‭vez‬‭ao‬‭ano,‬‭parcela‬‭única,‬
‭aos‬‭profissionais‬‭participantes‬‭das‬‭Equipes‬‭de‬‭Saúde‬‭Bucal‬‭credenciadas‬‭e‬‭recebendo‬‭repasse‬
‭junto‬ ‭ao‬ ‭Ministério‬ ‭da‬ ‭Saúde,‬ ‭através‬ ‭de‬ ‭folha‬ ‭de‬ ‭pagamento,‬ ‭de‬ ‭acordo‬ ‭com‬ ‭os‬ ‭repasses‬
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‭financeiros previstos pela Portaria GM/MS N. 960/2023.‬

‭Art.‬ ‭3º‬ ‭O‬ ‭recurso‬ ‭do‬ ‭Pagamento‬ ‭por‬ ‭Desempenho‬ ‭será‬ ‭repassado‬ ‭pelo‬
‭Ministério‬ ‭da‬ ‭Saúde‬ ‭ao‬ ‭Município‬‭de‬‭Porto‬‭Velho‬‭–‬‭RO‬‭de‬‭acordo‬‭com‬‭as‬‭metas‬‭e‬‭resultados‬
‭previstos nas suas pertinentes Portarias e concedido aos profissionais da Saúde Bucal.‬

‭Parágrafo‬ ‭único.‬ ‭O‬ ‭Município‬ ‭fica‬ ‭desobrigado‬ ‭de‬ ‭fazer‬ ‭pagamentos‬ ‭aos‬
‭profissionais,‬ ‭se‬ ‭porventura‬ ‭o‬‭Ministério‬‭da‬‭Saúde‬‭deixar‬‭de‬‭repassar‬‭os‬‭recursos‬‭a‬‭este‬‭ente‬
‭Federado.‬

‭Art.‬ ‭4º‬ ‭O‬ ‭servidor‬ ‭perderá‬ ‭o‬ ‭direito‬ ‭ao‬ ‭Pagamento‬ ‭por‬ ‭Desempenho‬ ‭das‬
‭Equipes‬ ‭de‬ ‭Saúde‬ ‭Bucal‬ ‭na‬ ‭Atenção‬ ‭Primária‬ ‭à‬ ‭Saúde‬ ‭–‬ ‭APS‬ ‭em‬ ‭caso‬ ‭de‬ ‭desistência,‬
‭exoneração,‬‭rescisão‬‭ou‬‭afastamento‬‭do‬‭serviço‬‭antes‬‭da‬‭data‬‭do‬‭pagamento‬‭do‬‭incentivo‬‭aos‬
‭profissionais‬ ‭e‬ ‭perderão‬ ‭também‬ ‭o‬ ‭direito‬ ‭ao‬ ‭recebimento‬ ‭do‬ ‭incentivo‬ ‭os‬ ‭servidores‬ ‭que‬
‭estiverem enquadrados nos seguintes casos:‬

‭I‬ ‭–‬ ‭ausentar-se‬ ‭das‬ ‭atividades‬ ‭da‬ ‭equipe‬ ‭por‬ ‭período‬ ‭superior‬‭a‬‭15‬‭(quinze)‬
‭dias, ressalvo o direito ao gozo de férias;‬

‭II – tiver 3 (três) faltas sem justificativa ao mês;‬

‭III – atestados para todos os casos superiores a 15 (quinze) dias/mês;‬

‭IV‬ ‭–‬ ‭afastamento‬ ‭com‬ ‭ou‬ ‭sem‬ ‭ônus,‬ ‭para‬ ‭outro‬ ‭órgão‬ ‭ou‬ ‭entidade‬ ‭da‬
‭administração direta, autarquias e fundações a nível municipal, estadual ou federal;‬

‭V‬ ‭–‬ ‭profissionais‬ ‭que‬ ‭estejam‬ ‭em‬ ‭readaptação‬ ‭e‬ ‭redução‬ ‭de‬ ‭carga‬ ‭horária,‬
‭acarretando o descredenciamento da Equipe;‬

‭VI‬ ‭–‬ ‭profissional‬ ‭que‬ ‭integre‬ ‭outro‬ ‭programa‬ ‭de‬ ‭incentivo‬ ‭diretamente‬
‭vinculado ao Ministério da Saúde;‬

‭VII‬ ‭–‬ ‭ausência‬ ‭nas‬ ‭capacitações‬ ‭e‬ ‭reuniões‬ ‭inerentes‬ ‭às‬ ‭atividades‬ ‭das‬
‭Equipes de Saúde Bucal, salvo quando justificadas e aceitas pela coordenação.‬

‭Art.‬ ‭5º‬ ‭Do‬ ‭valor‬‭global‬‭da‬‭parcela‬‭única‬‭adicional‬‭do‬‭recurso‬‭repassado‬‭pelo‬
‭Ministério‬ ‭da‬ ‭Saúde‬ ‭ao‬ ‭Município‬‭de‬‭Porto‬‭Velho,‬‭serão‬‭destinados‬‭às‬‭equipes‬‭da‬‭eSB‬‭100%‬
‭do‬‭valor,‬‭sendo‬‭70%‬‭(setenta‬‭por‬‭cento)‬‭repassado‬‭aos‬‭Auxiliares‬‭ou‬‭Técnicos‬‭em‬‭Saúde‬‭Bucal‬
‭e 30% (trinta por cento) repassado aos Cirurgiões Dentista.‬

‭§‬‭1º‬‭O‬‭valor‬‭do‬‭incentivo‬‭financeiro‬‭pago‬‭aos‬‭profissionais‬‭referido‬‭nesta‬‭Lei,‬
‭será‬ ‭repassado‬ ‭na‬ ‭folha‬ ‭de‬ ‭pagamento‬ ‭do‬ ‭mês‬ ‭subsequente‬ ‭ao‬ ‭do‬ ‭repasse‬ ‭do‬ ‭incentivo‬ ‭do‬
‭desempenho da saúde bucal pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde.‬

‭§‬ ‭2º‬ ‭O‬ ‭valor‬ ‭adicional‬ ‭previsto‬ ‭no‬‭Art.‬‭15-D‬‭da‬‭Portaria‬‭GM/MS‬‭Nº‬‭960‬‭que‬
‭deverá‬‭ser‬‭repassado‬‭ao‬‭Município,‬‭será‬‭integralmente‬‭destinado‬‭aos‬‭profissionais‬‭das‬‭equipes‬
‭de saúde Bucal.‬
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‭§‬ ‭3º‬ ‭Fará‬ ‭jus‬ ‭também‬ ‭os‬ ‭servidores‬ ‭que‬ ‭estiverem‬ ‭lotados‬ ‭na‬ ‭Divisão‬ ‭de‬
‭Saúde‬ ‭Bucal‬ ‭com‬ ‭incentivo‬‭de‬‭desempenho‬‭mensal‬‭correspondente‬‭à‬‭média‬‭alcançada‬‭pelas‬
‭equipes‬ ‭de‬ ‭saúde‬ ‭bucal‬ ‭do‬ ‭município,‬ ‭uma‬‭vez‬‭que‬‭é‬‭um‬‭recurso‬‭humano‬‭primordial‬‭para‬‭os‬
‭monitoramentos dos 12 (doze) indicadores de desempenho.‬

‭Art.‬‭6º‬‭A‬‭gratificação‬‭de‬‭incentivo‬‭aos‬‭indicadores‬‭de‬‭Desempenho‬‭da‬‭Saúde‬
‭Bucal‬‭de‬‭que‬‭trata‬‭esta‬‭lei‬‭não‬‭serão‬‭computadas‬‭para‬‭efeito‬‭de‬‭cálculo‬‭de‬‭outros‬‭adicionais‬‭ou‬
‭vantagens‬ ‭e‬ ‭nem‬ ‭se‬ ‭incorporarão‬ ‭aos‬ ‭vencimentos‬ ‭para‬ ‭fixação‬ ‭dos‬ ‭proventos‬ ‭de‬
‭aposentadoria ou pensão.‬

‭Art. 7º‬‭Esta Lei Complementar entra em vigor na data‬‭de sua publicação.‬

‭LEONARDO BARRETO DE MORAES‬
‭Prefeito‬
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